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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA Nº 19/2025
[bookmark: _GoBack]EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 141/2025

Senhor Presidente:

A Comissão do Orçamento, Finanças e Infraestrutura, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante Vossa Excelência, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao projeto de lei nº 141, de 2025, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca suprimir o art. 1º, modificar e renumerar o art. 2º para art. 1º e incluir o art. 2º:

“Art. 1º Os arts. 33 a 38 da Lei nº 6.229, de 7 de outubro de 2025, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 33. Constarão no Projeto de Lei Orçamentária as seguintes reservas de contingência:
I – 2% (dois por cento) para emendas individuais, calculadas sobre a receita corrente líquida do exercício anterior, sendo que 50% (cinquenta por cento) deste total será destinado obrigatoriamente a ações e serviços públicos de saúde; 
II – 1% (um por cento) para emendas de bancada, calculadas sobre a receita corrente líquida realizada no exercício anterior, destinadas a recursos livres.
§ 1º O cálculo seguirá a IN nº 8, de 2025 do TCE/RS ou norma superveniente.
§ 2º Para apresentação das emendas:
I – o valor individual será a divisão do montante do inciso I pelo número de vereadores; 
II – o valor por bancada será a divisão do montante do inciso II pelo número de vereadores multiplicada pelo número de representantes da bancada.
§ 3º É vedada a cessão ou transferência de limites entre vereadores ou bancadas.
§ 4º Não será obrigatória a execução das emendas que descumprirem os critérios, revertendo-se seus recursos à reserva de contingência.

Art. 34. …………………………………….
Parágrafo único. É vedada a destinação que configure benefício direto e exclusivo a interesses particulares.”

Art. 35. O parlamentar proponente deverá encaminhar documento de indicação da emenda impositiva, que conterá no mínimo:
I – Objeto e sua finalidade, com a demonstração do interesse público; 
II – Justificativa da necessidade da proposição para a comunidade; 
III – Público-alvo a ser beneficiado; 
IV – Quantidade estimada de pessoas beneficiadas; 
V – Indicação da ação orçamentária, do grupo de natureza da despesa e da fonte de recursos a serem onerados pela programação.

Art. 36. …………………………………….

Art. 37. Para os fins do disposto no Art. 120-E da Lei Orgânica Municipal, consideram-se impedimentos de ordem técnica as seguintes situações que inviabilizam a execução da programação: 
………………………………………………..

Art. 38. …………………………………….

“Art. 2º A Lei nº 6.229, de 7 de outubro de 2025, passa a vigorar acrescida dos arts. 38-A e 38-B, com a seguinte redação:

Art. 38-A. O Poder Executivo criará seção específica no Portal da Transparência para divulgar, em dados abertos, todas as informações relativas às emendas impositivas, incluindo autor, valor, objeto, beneficiário, plano de ação e status de execução.

Art. 38-B. A identificação, controle e acompanhamento da execução orçamentária das programações incluídas mediante emendas serão realizados por meio de relatórios do sistema de execução financeira e orçamentária do Executivo.”

JUSTIFICATIVA

	A presente emenda apresentada tem por objetivo modificar a redação do  projeto de lei nº 141/2025, com base nas orientações técnicas Igam e DPM nºs 24.739/2025 e 4711/2025, e também tendo por base a Lei Complementar nº 95, de 1998, referente à técnica legislativa.

	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Especial que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.

Três Passos, 10 de dezembro de 2025.


Maria Helena Krummenauer	Rosana Scherer	Paulo Sattler
Membros da COF
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